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CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: VIGA INFORMATICA LTDA
Espécie: Contrato nº 010 / 2024
Objeto: Constitui objeto deste instrumento o fornecimen-
to de equipamento e suprimento de informática, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edi-
tal pregão eletrônico 027/2023.
Valor Global:  R$ 60.120,00 (sessenta mil, cento e vinte reais).
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é a 
partir do recebimento da Nota Empenho até 31/12/2024. 
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 8905 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo -17- Material de Processamento de Dados 
- Ficha 26306 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Per-
manente – 19 - Equipamentos de Processamento de dados 
- 90- Outros Materiais Permanentes.
Data de expedição do contrato: 06/03/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: COMERCIAL UBERLANDIA LTDA
Espécie: Contrato nº 017 / 2024.
Objeto: fornecimento de gênero alimentício com entrega par-
celada a, conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas no Edital Pregão Eletrônico 028/2023 e seus Anexos.
Valor Global Estimado: R$ 17.116,36 (dezessete mil, cento 
e dezesseis reais e trinta e seis reais).
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é a 
partir da última assinatura digital válida até 31/12/2024, 
podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 8905 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo -07- Gêneros de Alimentação.
Data de expedição do contrato: 07/03/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: MARTINS DISTRIBUIDOR LTDA
Espécie: Contrato nº 019/2024
Objeto: fornecimento de gênero alimentício com entrega 
parcelada a, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital pregão eletrônico 028/2023 e seus 
anexos.
Valor Global Estimado: R$ 11.902,00 (onze mil novecentos 
e dois reais).
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é a 
partir da última assinatura digital válida até 31/12/2024, 
podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 8905 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo -07- Gêneros de Alimentação.
Data de expedição do contrato: 08/03/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: ANEFRAN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
Espécie: Contrato nº 022/2024
Objeto: fornecimento de gênero alimentício com entrega par-
celada a, conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas no edital pregão eletrônico 028/2023 e seus anexos.
Valor Global Estimado:  R$ 32.904,00 (trinta e dois mil, 
novecentos e quatro reais). 
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é a 
partir da última assinatura digital válida até 31/12/2024, 
podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação. 
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 8905 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo -07- Gêneros de Alimentação.
Data de expedição do contrato: 08/03/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: MALUMA COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Espécie: Contrato nº 021/2024.
Objeto: fornecimento de gênero alimentício com entrega par-
celada a, conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas no edital pregão eletrônico 028/2023 e seus anexos.
Valor Global Estimado: R$ 1.742,16 (hum mil, setecentos e 
quarenta e dois reais e dezesseis centavos).
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é a 
partir da última assinatura digital válida até 31/12/2024, 
podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 8905 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo -07- Gêneros de Alimentação.
Data de expedição do contrato: 08/03/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

RESULTADO DE JULGAMENTO - UNIDADE COMPRADORA 
925010

PREGÃO ELETRÔNICO 005/2024
OBJETO: Contratação de empresa para confeccionar mol-
dura com dois vidros antirreflexos e prestar serviço de 
emoldurar diplomas de mérito, com entrega sob demanda.
VENCEDOR: Tamires De Jesus Trindade Pereira 04192227584, 
inscrita no CNPJ: 33.431.712/0001-14, com o valor global 
R$ 9.593,10.
Homologação: 12/03/2024. O Termo de Homologação pode 
ser consultado no site: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.
gov.br/comprasnet-web/public/compras
Uberlândia, 13 de março de 2024.

Andrea Alves – Chefe da Seção de Licitação
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DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 1316/2024
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A 

FACULDADE DA COSTURA
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a 
Faculdade da Costura.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Câmara Municipal de Uberlândia, 12 de março de 2024.
Autoria do Projeto: EDUARDO MORAES
PDL 435/2024

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N° 1317/2024
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO A 

JOSÉ WILSON ROSA
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a 
José Wilson Rosa.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, 
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser 
marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela 
Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Câmara Municipal de Uberlândia, 12 de março de 2024.
Autoria do Projeto: EDUARDO MORAES
PDL 436/2024

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N° 1318/2024
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO A 

RUDIMAR CAVALCANTE
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário a 
RUDIMAR CAVALCANTE.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo para 
atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Câmara Municipal de Uberlândia, 12 de março de 2024.
Autoria do Projeto: EDUARDO MORAES
PDL 437/2024

ZEZINHO MENDONÇA
PRESIDENTE

EDUARDO MORAES
1° Secretário

ATAS

RESUMO DA ATA DA 4ª REUNIÃO DO 2º PERÍODO DA 4ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM SETE DE MARÇO DE 2024 
QUINTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Zezi-
nho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sérgio do Bom Preço; 
2º Vice-Presidente – Neemias Miquéias; 3ª Vice-Presidente 
– Thais Andrade; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – 
Eduardo Moraes; 2ª Secretária – Liza Prado. ABERTURA: Ao 
sétimo dia do mês de março de dois mil e vinte e quatro, 
quinta-feira, o Presidente, Zezinho Mendonça, declarou 
aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e 
convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino Nacional 
Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E ENCAMINHAMEN-
TO PARA COMISSÕES: COMISSÃO ESPECIAL: Foi Formada Co-
missão Especial pelos Vereadores Liza Prado, Jair Ferraz e 
Ivan Nunes, para emissão de parecer aos projetos: 01) Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 435/24 que Concede Diploma 
de Honra ao Mérito a Faculdade da Costura, de autoria do 
Vereador Eduardo Moraes; 02) Projeto de Decreto Legisla-
tivo nº 436/24 que Concede Título de Cidadão Honorário a 
José Wilson Rosa, de autoria do Vereador Eduardo Moraes. 
ORDEM DO DIA: ATAS: Foi aprovada a ata da 3ª Reunião do 
2º Período da 4ª Sessão Ordinária. REQUERIMENTOS: Fo-
ram aprovados os requerimentos, indicações e moções nºs 
93742 a 93849/24. Foi aprovado o pedido de informação 
nº 1681/24. O Presidente, Zezinho Mendonça, agradeceu a 
presença, convocou todos os Vereadores para a 5ª Reunião 
do 2º Período da 4ª Sessão Ordinária, que será realizada 
no dia 08 de março de 2024, sexta-feira, no horário re-
gimental, e encerrou a presente reunião da qual mandou 
lavrar esta ata que, depois de lida e aprovada, será por 
mim assinada e transcrita nos anais da Câmara Municipal, 
em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO MORAES
1º Secretário

RESUMO DA ATA DA 5ª REUNIÃO DO 2º PERÍODO DA 4ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM OITO DE MARÇO DE 2024 
SEXTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Zezi-
nho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sérgio do Bom Preço; 
2º Vice-Presidente – Neemias Miquéias; 3ª Vice-Presidente 
– Thais Andrade; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – 
Eduardo Moraes; 2ª Secretária – Liza Prado. ABERTURA: Ao 
oitavo dia do mês de março de dois mil e vinte e quatro, 
sexta-feira, o Presidente, Zezinho Mendonça, declarou 
aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e 
convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino Nacional 
Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E ENCAMINHAMEN-
TO PARA COMISSÕES: Foi encaminhado: PARA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Projeto de Lei Comple-
mentar que Altera a Lei Complementar n.º 525, 14 de abril 
de 2011 que “Dispõe sobre o zoneamento do uso e ocu-
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pação do solo do município de Uberlândia e revoga a Lei 
Complementar nº 245, de 30 de novembro de 2000 e suas 
alterações posteriores, de autoria do Vereador Jair Ferraz. 
ORDEM DO DIA: ATAS: Foi aprovada a ata da 4ª Reunião do 
2º Período da 4ª Sessão Ordinária. REQUERIMENTOS: Foram 
aprovados os requerimentos, indicações e moções nºs 93850 
a 93946/24. Foram aprovados os pedidos de informação nºs 
1682 e 1683/24. TRIBUNA: Utilizaram a tribuna as servido-
ras municipais Sras. Beatriz Pereira e Marcia, o Sr. Ronaldo 
Ferreira, Presidente do SINTRASP, e o Sr. Adeilson Pereira, 
Presidente do SINPMU, para reivindicar o reajuste salarial 
dos servidores municipais. Esteve presente no Plenário e 
utilizou a tribuna a Deputada Federal Dandara. O Presiden-
te, Zezinho Mendonça, agradeceu a presença, convocou 
todos os Vereadores para a 6ª Reunião do 2º Período da 4ª 
Sessão Ordinária, que será realizada no dia 11 de março de 
2024, segunda-feira, no horário regimental, e encerrou a 
presente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, de-
pois de lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita 
nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO MORAES
1º Secretário


